
PREFEITURA MüíliííIRAL

DO RIBEiRO

Continuo.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° IfiQ/^noi
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Q71/?n?1

SECRETARIA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIRFiRn pi r
de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa J°urídica do

"S g«Í'do' rSS"™nolt. RIBEIRO (PI), com sede na Praça Agenor Pinheiro SN
PALHÁNO e rie f P°' Sr. THAÍS LEAL CARVALHO
medicamentos eSü. CNPJ N»Tool5»

subsequente,fêmjostoecontratarosegulílte ^ ®

Conforme os termos da proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual foi vencedora da Licitaílo'realizada.
2.0 - O fornecimento será de acordo com a solicitação do município no ano de 2021.

CONmílNTP ?rONÍ°AZ?°' ^ ^'^borado pelo
Ri Snl^!ncl M, como pagamento à importância de.R$ 10.509,60 (DEZ MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

ORDEM ISETOR ^
—  (VR. UNT. R$ IVALOR TOTAL

IVERMECTINA 6mg 'p^nn rrõ
t:; — 3,18 7.950.00

it^lt^^üVID-igANTIGENOSWAB -324Õ 379

TÕTÃL

10.509,60

3 seguir rigorosamente os pedidos, normas eespecificações da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro - PI.

5.0 - A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro fica a resen/a do direito de rescindir o contrato
independente de interpelação judicial ou extrajudicial caso a CONTRATADA;

5.3 - Deixar de cumprir os prazos estipulados no contrato;
5.4 - Ceder ou transferir no todo ou em parte os serviços contratados; sem prévia autorização da

Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro;

VR. UNT. R$

Íi8

379

^B22.-|7S/O001-B0



^  I PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

" '£Z* «'í™" ® a»í;i^^,sp«fc,5õ,s6™„

6.1 - D.,% |u™ p„, ,0 ,í„ d. „.„», „dl, d. ..aso „a a„»8a d. taacid.,to pMd.;

7.0 - As multas serão dispensad^^no cLo dT

6.0-O™d.6i„..,d«,l„doP,„,,„.a„^„d,,a,CO«DAT«^^^^^^^

11.0 - o presente Contrato será regido pela Lei N»14.133 de 22.06.93 e sua Legislação subsequente.

grande do ribeiro decorrentes deste Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE BAIXA
teor, Pa?a - 02(duas) vias de igual

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 31 de maio de 2021.

THAIS LEAL CARVALHO PALHANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
(Secretaria Municipal de Saúde) roNrlISn a

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA:

RG, N":

C.P.F. N":

TESTEMUNHA:

RG. N°:

C.P.F. N":

aeaaa, <


